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EDITAL DE Ltctfmçao
PREGÃO ELETRÓNICQ Nr PE-oos/2022 - IMAMN

t›mz‹¬.ÃMBULo
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Pregoeira, Sra. ALINE BRITO
NOBRE, nomeada pela Portaria n° 1908-A/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessor-ado pelos servidores:
PAULO HENRIQUE NUNES NOCSUI;-i.lR_A (Equipe de Apoio) e 0'/r\.I..lS5ON RA13F".1`...O CRUZ (E'.quipe de
Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a pa.-rtir do dia 23
de maio de 2022 ate ás 14h00min (horário de Brasília), atraves do endereço eletronico
https; /___,_¡_hlleompra§,i:,o__n_; z I-Iomez P;;_l1lieAeeess (Bois,1 de Licitaçíieie Leilões) "Acesso Identificado no link -
acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
rece.bimento das propostas de preços e que no dia 06 de junho de 2022 as 08:00rnin (horário de Brasilia)
encerra. o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 03h01min dará inicio á
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará. a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 003/2022 -
IMAMN, identificado' abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, med_ia..nte as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n" 10.520, de 17/07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão c
tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/ 1993 e alterações posteriores -~ Lei de Licitações, da Lei 11° 8.078,
de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n"' 6.204/07, l.ei Complementar nf' 123 de 14 de
dezembro de 200i'i, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2010, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de seternbro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
di.spr_:siçoes estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abai:-to:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigíloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/10;
FQRNÊCINIENTÚZ por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: 'Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja ea-tigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será. adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signat-.iria do contrato com a
Administração 1'="úbiica;
PRHGÚEIRA: Servidor ou nomoatio, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que reali'zará_
os procedimentos de recebirnento das propostas de preços e da doctunentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances c ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
.recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular tio E:rccutivo l\/ltuiicipal, formada por, no
rninirnn, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência a regoeira durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: iii o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de dcfinir
o objeto da l.icitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidi.r os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio e1etron.ico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
IMAMN: instituto do Meio Ambiente de Morada Nova;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Lciloes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Têcnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, [113-¿s:¿ zblleompjajagzirn/Home[_],2;1blicAeeess fifiglsa de ]_.;`ç;`taç.gñ¿.=,~,s e Leilões) “Acesso Identificado no
link - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO il _ Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Declaração de I-labilitação
ANEXO IV - Declaração de liatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO Vlll » Declaração de Elaboração lndepentlente de l5""roposta

1. no OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação ê a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMt›REs.‹-1 .OE PRESTAÇÃO DE SER wços DE PUBLICA ções DE MA TERIAE
.tNsTITUOJONAIS, DEsT1NAoOs EO ATENEJMENTO .OO :NsTITUTO DO MEIO
AMBIENTE EE MORADA NOVA -IMEMN, OONEORME ESPEOIEJOE ÇOES OONSTENTES
No TERMO DE REFERENOIA (ANEXO 1), DESTE Ebm-LL.
2. nas coNoIçOEs Paaa PEETIOIPEÇÃO E OEEDENOIEMENTIO E nos BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
ea-tigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ reval.idação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitante.s participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
cj Que estejam curnpriildo suspensão temporária de participação em lici ção ou ittipedirnento de contratar' com
a Prefeitura de MOllAI_`3A NOVA/CH;
d) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contrata_r com a _. ministração Pública;
e) Que se apresentern constituídos na forma de empresas em Eoflãorülo;
F) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ã t . s: .cem I . Pub1ieAe
“Acesso Identificado no linir - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei NI". 3.066/93.
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h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados corno microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu Capitulo V - DO
acesso sos Maacsoosxoas souistçoas Púettcas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, eitercicio da preferência e esclusividade previ.sta na Lei Complementar N”. 123/ 06, alterada
pela Lei Complementar nf' 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n“ 1.55/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prêvio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na 'Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preãmbulo do edital.
2.5.2. Para. acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitante.s atraves de pessoas devidamente
.habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. E de eirclusiva responsab.il.idade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Lei.lõcs, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade têcnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuarn restrição fiscal, quanto aos
documentos esigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1“ da Lei Complementar N”. 123/06.
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. B1 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

3. Das Fases DO PROcEssO LIOITETORIO
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte ttãmite em fases distintas:
5.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;

1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) cl.assificado(s); ®

Ú:

'_-'=".-'i":-“~1":-til-*'“

_.6. Recursos;
1.7. Adjtldicaçã '
1.8. Homologação;
1.9. Contratação.
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4. na Eoaraa DE APRESENTAÇÃO nos noeUMEN'1¬os
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos i.oicialmente por rneio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
la) Us documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https:/' /¡;›lloompras.eom/I-Iorne/PublieAecess “Acesso Identificado no Iinlt - acesso publico, caso as
empresas não aneaatem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Us docurrtcntos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.>ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento re.produairla deverá corresponrler a uma autenticação, ainda que dive.rsas
r-eproduçí-Ses sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em fac-
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários it participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
a habilitação, ãs propostas de preços e seus aneitos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer dectu-nentos necessários it participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduaidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contivetem prazo de validade eapressamente
de.terminado, não poderão ter suas datas de eapedição superiores a 30 (trinta) d.ias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeita poderá tattibiitn sol.icitat original de documento já autenticado, para firrt de verificação, sendo
o licitan.te obrigada a apresenta-lo no prazo t'ná1ti.n.'to de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o faaendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Cla licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio do sistema

1;›_]_1§g›_g11t¿ras.ety1¬t/Home/Publiciitccess,concomitantemente com os documentos de habilitação
eitigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente. a etapa de envio dessa
docurnentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ezdg-idos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumltairá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da iuolaservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação a.nter.iortnente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
P[I'.`JPü5lC1.-`l..

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e par so público apos o encerratnento do envio
de lances. '

l"arágrafo Terceiro: Gs documentos que compoem a proposta eã ltahilitação do licitante melhor classific-ado
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5. DA. PRGPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta' de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/eu anexada, PODERÁ SEEÃI IERMD LMRCA PRQEB,1¿ ¬- Egflá
D LOTE, DE_1_ SER§_ZIQQ§, com o valor unitá_tio por item e global por LC.l'l"l:Íi em conformidade com o modelo
do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigãiicias do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de
liabilitação previstas no Edital. Ú fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. l"~los preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tribtitãrios, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, Cleslocarneiitos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a mar ein de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida liiroposta de Preços; g
5.5.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5.4. Õcorifendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correçoes necessárias.
5.3.5.  g¿@g propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
5.5.6. bia análise das propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens ein sua totalidade conforme licitado.
5.5. Ci prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a ÕÚ (sessenta) dias consecutivos da sessão
de al.¬iet.'ttLra desta l.icitação, conforme artigo 6"' da Lei i`~l'“`. 10.520/2fJÚ2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aqtiele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta. de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do instrttrnento contrattial, bem como a aceitação c sujeição integral ãs suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ãs Lei Nú. lÚ.52fl/U2 e Lei N”. dodo/95.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas travos do sistema, irielusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qua e outro documento, riem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do s ma.
5.8. QIJALQUEI-l LI(ÍIlTAl_*~l'l"E QUE SE lDEl*~lTlPICAR NA PLATAFGRNLA DE QUALQUER PC.1IiM_A
51.-Elio 5lllVl.ARIAMEi'~i'l*E lE`.§-HÍLUÍDD DA DISPlJ'I'A.
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numcrados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na ctinferoncia e exame
correspondentes:
6.1.1. Os it¬ite.ressados não cadastrados no 1\×Itii¬i.iclpio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ii presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Prcgoeita quanto a sua
atitenticidade e o seu prazo de validade.

sa. HAEILITAÇÃU JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fliial ou ageric.ia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tein sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de. Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, .ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ein vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, ein se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da li.citante ser a sucursal, filial ou ageiicia, apresentar o registro da_]unta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acoi-npanhaclo da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da einpresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cart-orio de Registro tias Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
IÊi.stado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede. a niattiz..
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO OIT.. AU'l`ORIZAC,`.ÃO P/KRA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade as sim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitut.ivo ou estatuto social., nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 4? da lei 5.764/71;
III) :lts de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
o.Í'l.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cl“~ll*_I').
6.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou nun.icipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do l.icitante, pertinente ao seu rairiiíë/atividade e compativel com o objeto
contrattial.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de debitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive conttibuiçoes sociais), com base na Portaria
Conjunta RI.-iI3/PGFN N”. 1.751/14.
6.5.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadtial med.iante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
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6.3-5. Prova de regularidade para com a faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
dobitos municipais de seu domicilio ou sede {CÍ`=eral ou ISS).
0.3-6. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE. DE SI*l.`UAÇ.ÃD - CRS, OU TEQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trahall-lista, da sede da licitante-
‹:â.:i.7. Pttova D1-‹.'. 1tvEinsi¬1ä1>1t:Ia DE 1:›É.atr*os trtao1MP.'|t...Ioos Peaitiattift A justiça oo
TRABALI-IC), mediante a. apresentação de Certidão blegativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

aa ouattvicaçao acortomttco-F1NaNc'e1a.A
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstraçoes Contábeis do último exercicio social (2021), jã eaigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diario, número de Registro na junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hri mais de D3 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigaroria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples naciond declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de docurnento dc arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém.-construida (hã menos de D1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na _]'unta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonirnas e outras Companhias obrigadas ã publ.icação de Balanço, na forma da Lei
6.4(l4/76, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
lJ.l. Balanço pat1'itTroflial;
11.2. llemonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.='-l. Demonstração das mutaçoes do patrimonio liquido;
b.5. I*-lotas eaplicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por colas de responsabilidade l.imitada (LTDA), através de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os 'l`en-nos de .Abertura e de Encerraniento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação Enanceira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas aba_ii-ro, cujo calculo deverá ser demonstrado em documento p rio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou L'=- 1,50
Passivo Circulante

li) Índice de Endividamento Geral
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Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambf-ni, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).

6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, c. quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, corn data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vahdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devcrã comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemell-lado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos Elo art. 58 da Lei n° lI.lÚl/2i_lÍ.l5. Clu homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nf'
ll.'lÚ1/EÚU5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverã demonstrar os demais requisitos para habilitação economico~f1nanccira.
6.4.5 - CERTIDÃÚ SIMPLIFICADA, emitida pela_]unta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 36 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (c.om todas as alterações e movirnentaçoes da empresa), emitida pela _Iun1:a
Comercial da sede da empresa l.icitante, com da.ta de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.-4” acima.

as. QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Apresentar Atestado ern papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, com datg 51; gmiggão de no
mãgjmg 01 (um) ano dg, glgrg da sessão, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação em
caracteristicas e quantitativos (PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LIÊGAIS E/DU INSTIÍTIJCICINAIS),
acompanhado do(s) respectivo(s) Contrato(s), devidamente registrado no CRA - Conselho Regional de
Administração, acompanhado da Averbação do(s) atestado(s) apresentado(s), devendo conter, no minimo, as
seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contrata.do (gtgrviços de publiçgçoes de matérige legais);
c) prazo de entrega dos serviços, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMI*/IN/CEI para comprovação das informaçoes
6.5.2. Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de
acordo na Lei Federal n'-`. 4.769/65, Decreto Regulamentador n'*'. 61.934/ 67-
6.5.2.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/fisica em.itente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, ampar os pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e doas respectivas notas fiscais
de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatorios do conteú declarado.

as. Demais oocumetvros DE Hltattrração
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.554-/519, e ao inciso XXXIII, do art. '?'°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre,
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ncm emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, confon-ne rnodelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabive.is, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/ 93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncia.s
posteriores, con forme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §i?1°, da I.ei N”. 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás einitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboi-ação Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidoes negativas correcionais (CGU-P); CEIS;
CINIEP e CEPIIVI), att'avés do site: (111_t;p; :¿ ¿certid›:_tc.‹¬,* ,c,g;1.g_ov.br);
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadasual (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste c.aso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos dentais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade c atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste eclital referentes ã fase de habilitação, bem
corno apresentar, os documentos defeimosos ern seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte @×Il:`. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1° da Lei Complementar N". 123/O6.
6.6.1'I.1. A nãosregularização da documentação, no prazo legal previs.ro, implicará decadéncia- do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar' a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o lic.itante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP) da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto á Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do I-*`GTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a mat:ri.z e o fornecedor da prcst: ção dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da mr e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN F da filial aqueles documentos
que, pela propria naru.reza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á
ás penalidades prev.istas na legislação.

7. na sessao rústica no venoso
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7.1. O pregão será do tipo elet.ron.ico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il\l'i¬ERl\TET,
mediante condiçoes de segura.iiça - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Itregão: htrps:¡' /bIIcom¡1ras.c,orn¿H "Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do l\/lunicipio de MORADA NOVAXCE, designado com a
Pregoeiro., trieclianre a inserção e monitorairicrtto Clc dados gerados ou transferidos para o Sistema
guiXhllcompras.corri/Hom§LHti “Acesso Identificado no link ¬ acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletronico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-sc.-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
l.icitantc, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio ã. sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passariclo a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem corno esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na dara designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subseqtiente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer arlendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem ein conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da l_.ei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar N”. 147} 14 e atras alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas rle preços, a Pregoeira dará inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encam.in.har lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acornpanbar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horát.'io de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, p_g_çlg_g,d_p_g
disputg gegrzeiz gm vários lotes de tim .
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer larice inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado prirneiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais propo ites.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote ão consideradas somente 02 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, ein qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a Pregoeira e o licitante vencedor proceder ás adequaçocs de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
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7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, a liregoeira podcrã encaminhar, pelo sistema eletrónico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida rnelhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admi.tindo negociar condiçóes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ató U6 (seis) horas, a contar da
hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. (J siste.ma iriformaiíã a proposta de preços de menor valor irnediatamente após o encerra.mento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira ac.crca da aceitação do lance. de menor
vflon
7.5.11. 'Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, a Pregos-,ira eaaminarã a aceitabilidade do primeiro c.lassiiicado, especialmente quanto :i
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadame.nte a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço inezequivel a Pregoeira podera deterrn.inar ao licitante que comprove a
eaequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, soh pena de desclassificação.
7.5.13. Cl lance ofertado depois de proferido serã irretratãvel, não podendo haver desistência., sujeitando-se o
licitante desistcntc ãs penalidades constanles cleste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços e:-rcessivos ou manifestamente ine:-:equiveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-são preços manifestamente ineaequiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor
aero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsãvel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a I-“regoeira
deverã negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriorrnente classificado.
7.6. DA P`ÚR.l\/[A DE DISPUTA: Scrã adotado para o envio de lances o modo de disputa “abgggg É fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terã duração i.nicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerã o periodo de tempo de ate 10
(dez) minutos, fleatoriamente determinado, findo o qual serã automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirã oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baiao e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
final e fechado em até O5 (cinco) minutos, o qual serã sip,iloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos O3 (tres) ofertas nas condiçóes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o mãrrirno de O3 (tres), oferecer um lance final e fechado em
até O5 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenar:-i os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecic . erã o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ate o mãaiino de U3 (tres), na ordem de classiii ação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual serã sig-iloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderã a Pregoeira, autdliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ils czeigencias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de descone:-:ão com a Fregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrónico poderá permanecer acessivel aos licitantes para s. recepção dos lances.
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7.6.4.2. Quando a desconeaão do sistetna eletrónico para a Pregoeira persi.st.i.r por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a eaistóncia de situação de empate fieto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n" 123/2906, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da l...ei Federal n° 11.488/ 2907, e que ofertou lance de ate
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema., na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema veriñcará a existencia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRÀTIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de ate Êflmin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada (prazo randómico), quando lhe será. concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razóes do recurso no sistema: ht;-¡zs*,¿ ¿lz|1çgn1praa.eoLr| z Hg¡¡1g¿EublicAeee§§. As demais licitante.s ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazóes dentro de igual prazo, que come.çará a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
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7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregoeira comunicará a retomada da sessão pública
com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrónico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subsctitos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4. Q acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso serã definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrónico constante no site: I_'_Ittps:¿ zbllcgmpggg.con1/I-Iorne,LPt¿QIicAccess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃD: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. .flo final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela 1-“regoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente insttuido, será encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoriajuridica da Comissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Ptegoeira e facultado, a qualquer momento, uspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, f n o constar esta decisão no
sistema eletrrfntico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus ane:-tos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar arnostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconezão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconeitão da Pregoeira persistir por tetnpo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
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poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação ezpressa aos participantes, atravês de mensagem
eletrónica (rtari) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No jiilgatnento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
cei'taI¬ne a ela será adjudicado.
710.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.102. A intimação dos atos proferidos pela administração _ Pregoeira ou Secret:-irio(s) _ será feita por meio
de divulgação na INTERNET, atraves do Sistema de Pregão Eletronico:
https:¿ ¿*lzl1gg¡1¡¡z¡'ga,çgn1/I-Iome/Publienecess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA(S) PROPO.STA(S) VENCEIIORACS)
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços tinal planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-ma.i.l do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE (lieitaeaom1i@_outlook.ç_QgI_1,_b_fl, dentro do
prazo gg',5.5ig]g dg 25; [)¿,|`¡;i_tg _e_ quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do ‹i'Ã1=rIrII.' do sistetna de
pregão eletrónico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada ein todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados ba.ncãtios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome. pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivcl pelo papel timbrado) corn o C.l\lli'_j, e-t'na.'il da empresa e do responsável;
e) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia
do docutne.nto que dá poderes para assinar contratos em norne da empresa, se não for o caso do sócio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar proposta, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ónus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as inforrnaçóes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos eaigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo coinpletnentação posterior, eitceto
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 125/06, n” 147/ 14 e nf' 155/ 16.
3.1.5. constatado o atendimento das ezigências filiadas no edital, o licitafltc será. declarado vencedor, sendo-lite
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
tios demais licitantes.
8.1.4. .Se o licitante desatender ãs ei-tigências habilitattftrias, o .regoeiro etraniinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subite.m 7.5.11 do edital, verificando a sua a . lidade e procedendo ii verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivam te, atê a apuração de uma proposta de preços que
atenda ititegrahtiente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
-C.IE'.I'ffI.1T'IE1.
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fi.:-rar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis paira a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram caiisa ã inabilitação oii desclassificação.
8.1.6. l-Iavend.o alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (ci.nco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a criterio da administração,
para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2..'l. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira ezaatninará a proposta classificada em prit¬nei.ro lugar quanto ã
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao má:-time estipulado para contratação neste
Edital e em seus aneaos, observado o disposto no parágrafo único do art 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto n."
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má:-timo
furado (Acórdão n° 1455/ 2018 -TCU ~ Plenário), ou que apreseritar preço manifestamente ine.:-tequivel.
8.2.5. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base. nos Artigos 40, inciso X, e 4-8,
incisos I e ll, da Lei n° 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo órgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inezequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a ezecução do(s)
objeto(s) deste Edital. Consideram-se manifestamente inezequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 7t`I9“ú (setenta por cento) do valor orçado pelo órgão competente do municipi.o;
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/ Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar' lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 70% setenta
por cento) do valor orçado pelo órgão competente do mitnicipio), a mesma terá que anezar junto a sua Proposta
Consolidada a composiçóes de preços unitários, para deinostrar ã comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão ez-requiveis.
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a esequibllidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que. fundamentam a suspeita;
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
sanearnertto das propostas, a sessã.o pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prêvio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.2.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de.
funcionalidade disponível no sistetna, no prazo de até 24 (VINTE E QLlA'l'R.O) l-IORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e fomtalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alêin de outras
informaçoes pertinentes, a e:-templo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, ou,
se for o caso, por oiitro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a regoeira ezarninará a proposta ou lance
subsequente, e, assiin sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, i.nfor ando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuitlade.
8.2.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance roms vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçêies diversas das previstas neste Edital.
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8.2.15. Tarnbêm nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8-2.14. A negociação será realizada por ineio do sistetna, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta., a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA 1-ioiviotooaçito
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará ezclusivamente a cargo da
Autoridade flonipetente.
9.2. A homologação dar-se-á eitclusivamente pela autoridade competente.
9.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4~ A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.
iii. DA PDNTE DE Riscuasos E DA DCTAÇÃD oaçaitrsairaaia
10.1- As despesa.s decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária 11°.: 2101 18 542 0391 2.087 - Gestão e Manutenção do IMAMN; elementos de despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de
Morada do orçamento municipal de 2022.

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da S'ECR.E'I`ARlA/AUTARQULS, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação ezpedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2» Caso o Iicita.nte vencedor se recuse injustiiicarlamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá estinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplic.ação
das sançoes cabiveis.
1.1.5- A Pregoeira retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O hcitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deitar de
entregar a documentação esigida neste edital ou apresentar dociunentaçã.o falsa, ensejar o retardamento da
ei-iecução de seu objeto, não mantiver a proposta, fall-iar ou fraudar na e:-tecução do contrato, comportar-se de
modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licita.r e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredeticiado no cadastro do Municipio, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato c das demais cominaçõcs legais.

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITALIENTO
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e iiripugnaçíies referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, gçg' 0,8 (três) digg j,¡'i¿çjg anteriores ã data tirada para abertura da sessão pública, eaclusivamente por
meio eletrónico, no endereço ljçitggggmn@,outlog1g,çgm,br, até aa lägjzfl, no horario oficial de lilrasilia/DF.
Indicar o n"`* do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fiindamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12.2. Caberá a Pregoeira, atotiliado pelos responsá.veis pela elaboração deste Edital c seus anesos, decidir sobre a
impugnação rio prazo de ate 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do ped.ido desta.
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12.3. Decaira do direito de inipugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fact dentro do prazo ficado neste subitem, hipotese em que tal comuiiicação não tera
efeito de recurso.
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório ate
o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
12.5. Não serão conhecidas as irnpugnaçríies apre.sentadas fora clo praao legal e/ou subscritas por representante
não lialtrilitado legaltriente.
12.6. As respostas aos pedidos de esclareciinentos e impup,-nações serão divulgadas no sistema e vinculariio os
participantes c a administração.
12.7. Acolhida a cti ão de im u na ão c.ontra o ato convocatorio tue im orte em modifica ão dos termos do'Ç Ç l P Ç
edital serã dest nada nova data ara a realiza ão do certame cz-rceto cuando in uestionavelmente a altera ãoE *É z 1 1 '51 z Ç
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital ser:-i divulgada pela mesma forma que se deu ao te:-tto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.9. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, eace-to
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

zs=°°° mwfrfa

1.3. DILIGÉNCIAS, REVOGAÇÃO E DAANULAÇÀO
13.1. DII..IGÊ.NCl'A: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permiu`.r sejam
sanadas falhas formais de documentação que complcmcntcm a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fiaarido o
PÍELÍD PHÍE 3. ffifipflfiliã..

13.2. fls licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fasIê~lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/ inahi.l.itação.
13.3. REVOGAÇÃO lvl. ANUIAÇÃO: O Município de Morada Nova /Cl'-Â podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. DA FISCALIZAÇÃÚ E DAS ALTERAÇÕES DD CONTRATO
14.1 - A fiscaliaação do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da l..ei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscaliaar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã .regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2 - A fiscal.i:.zação não eaclui nem redua a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer itrepularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
14.3 _ C) representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios a regulatiaaçãri
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessairio a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
14.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e aneaos podera ser
suprimido ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento o valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme to no artigo 65, § 1° c 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
14.5- l"'~lo interesse da Administração, o valor inicial atualiatado da contratação podcrã se.r aumentado ou
suprirnido ate o limite de 25°/s (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° c 2°, da Lei n°
s.s‹:.ti/as.
14.('i- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitatias, os acrêscitnos ou
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supressões que se fizerem necessárias.
14.7- 1“¬»1enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabe.Iecido nesta condição, exceto as supressões
tesultantcs de acordo entre as partes.

is. DA suucotvraaração
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada., a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
15.2 - As subconuatações porventura realizadas serão integralrnente custeadas pela Contratada.
15.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subconttatar os serviços, objeto deste certame, atê o limite dc
.'?.tÍ1% (vinte por cento), com a anuência prêvia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alterações;
15.4 - Não poderá ser subcoiitratada empresa que tenha participado do processo licitatorin e que tenha sido
considerada inahilitada.
15.5 - A Contratada deverá solicitar formalrnente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá ariuit mediante a apreseiitação de todos os documentos eidgidos no item 6. e subitens.
15.6 ¬ Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, attavês do responsá.vel por cada conuato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
PMMH.
15.6.1- Da solicitação prevista no itern acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta I..icitação.
15.7- O contrato firmado enue a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã PMMN, que poderá objetar
relativamente as c1áusul.as que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
15.8- Neste conufato deverá estar expresso que a empresa COl\l'l"iiATAD/1 ê a única responsável por todos os
serviços executadas pela Su.bconttatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
15.9 - Ifim hipotese nenhuma haverá re.laciona.niento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
15.10- A COINITRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões têcnicas ou
admitiisttativas.

16. DA FORAM DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão i_ç,ualmeiite a todas
as disposições constantes da Lei I\I°. 8.666/95, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
116.2. Os serviços serão cxccrrtítäs _errt imediato, apos o recebimento das materias, ao qual serão enviadas
attavês de endereço eletroriico da comissão de licitação para endereço eletronico da empresa a ser contratada; a
empresa será tibrigada a realizar publicações enviadas ate o meio dia (12 horas -horário local da emissão), do dia
anterior a publicação desejada.
16.3. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ I'-'°`arnra pela Contratada.
16.4. O pagamento somente será efetuado apos o “atesto”, pelo se d r competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Crinttatatia, que conterá o detalliru-nento dos serviços ecutados.
16.4.1. O “ateste” fica condicionado ii verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivaincnte prestados.
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos doctu-nen-tos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada
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providencie as medidas saneadnras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-›á apos a comprovaçao da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
16.6. Será efetuada a retenção ou glnsa rio pagattietito, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.6.1. Não produziu os resultados acordados;
16.6.2. Deixou de executar as. atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade niíiiiiua exigida;
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta corrente.,
tia agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
16.9. Será conside.rada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.1 O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela. Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D1), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-.tata temporis" para as
atualizaçoes nos subperiodos inferiores a Ê›t1(trinta) dias.
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelacla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçõe.s ou de multas eventualmente registradas.
16.14. lim conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno rni.niino de 01 (tim) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 1.6.14.1. Os
preços serão reajustatios pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - lliíi/lr, do instituto
lšrasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.15. CONTRATA DA, para obter direito ii correção, deverá pleiteá-Ia por meio de correspondência á Secretaria
reqttisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atê 112 (duas) casas decimais.
16.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
16.17. Tatiilsftni ocorre.rã a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

17. Das oanioaçous DA CDNTRATANTE
`l'f.1. Solicitar a execução do objeto ii CONTl¡i.ATADA atravos da emissão de Ordem de Conipra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao eno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objet certame, consoante estabelece a
Lei Federal tifl 3.6611/l 993 e suas :-ilteraçoes.
12.3. Fiscalizar o objeto deste cont.rato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da Ci:lNTRATAD/\, que atendeivi ou justificarã de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efeuiar os pagamentos devidos ã CONTR.ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
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17.8. Detern-iinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da COl~lTRATr\I?~ÃlTE com observãncia. das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. lãaigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. l'-lotil`1car a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
17.11. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
confo.rmidade com o art. 73, Il, da Lei n'*' 8.666/93.

is. nas oamoaçoes Da CONTRATADA
18.1-l`:".ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as gfipeeifieggõgs, cond.j§g"§§ e prazgs,
estabelecidos neste Iildital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualilicação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imed.iatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela. contratante,
salvo quando irnplicarem em indagações de carãter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no pra-ao tirado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eirecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela tiscalização da CCINTR.A'l`AlÍ<lT`E`..
18.9 -¬ Refaaer os serviços do objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidades com as
especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Manter sempre número de fait 24 (vinte e quatro) horas por dia, ou e-mail's livres, para o repasse por
parte da administração das publicações a serem realizadas.
1.8.11 - Manter atendentes em linha direta durante horario comercial (das 08:00 ãs 18:00 horas), pus tirar
quaisquer dúvidas por parte da adrniriistração.
18.12 - Manter em seus arquivos publicações emitidas pela administração por no minimo 08 (oito) anos.
18.13 - 1'-*ln-iitir fas ou e-mail das publicações realisrarlas, no mesmo dia de sua emissão.
18.14 - T-lntregar publicações orig-inais dentro de no mãsimo 08 (oito) dias apos sua emissão.
18.15 - Cibservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.1 Ci ¬ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de t o com os artigos 12, 18 e 17 a 27,
rio Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
18.17 - Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tocriicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
18.18. Responsabiiüar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.” 3.4611/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
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Legislação correlata em vigor a ser eirigida.
18.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eitceto na condiç.ão de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
traballio nomrno, perigoso ou insalubre;
18.20 - Vedar a utilização, na eitecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ein comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

iii. Das iivvaiiçous E sanções aoministairrivas
19.1. Adora-se como critério de justiça e obedioiicia ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaiito descritos, garantindo o direito de eaerclcio
previo de ampla defesa. nos processos de sancionamento com o itnpeditnento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n" 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

ílnflfli ÚIII-II _ 211

ezivisivrosz sai-içozs Quis sertão aaiicanasz I
l- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ F _
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1' Iinpcdlmelltü dl: hmm: PEI” Pefiüdü dc' nú mlmmü' 1
licitações incentivadas ou não.

` (am) aaa. .srsaias Tcii/1=ii..zi° seis/aiii 1.

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
a sessão de licitação para qualquer manifestação na scssa (quatro) meses.
pública, gerando tiimulro e atrasos no certame

I- 'I-I Izl I-I. Ç.-'_ _ I

3. lmpedirneniro de licitar pelo periodo de, no niitiimo, 6
(seis) meses.

il I_Ç IzI_-I I I. $¬

Z I-I lí __ _

II- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante
'o

oll l- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessa
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

\I|¡lI'I¡ \_|'II'I I-I-I-I-I I _; í-I I.I'I_

IV- Não apresentar ou deiitar de apresentar documeiitação
solicitada tio edital na fase de aceitação da proposta,
liabilitação oii na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, tio minimo, G
(seis) meses.

\._I.I'I Z $_I-I I í í-I

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer (um) ano.
senodo.

E. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5.

V1- Apresentar documentação falsa durante a licitação oii (cinco) anos.
contratação. T. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e oii Federal

para apurações de sanções de ordem pprial.

VTI- Não manter as conrli *ões liabilitatorias diirante a . . . . , .ll 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.m¬io, ii
ei-teciição do contrato oii da vigência da ata de registro de _(seis) meses.
ppsços. _ _ _ _ ___ _ _ _ ______

B. lrnpediinento de licitar pelo período de, no rriiniino, 1 1

Vlll- Não retirar a iiota de (1J111)fli1f1-
ernpanlin/nae assinar-ara da Ani. 10. lvlulta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor

do contrato/nota de emperilio. ,
'Ç-I Ii_-I-I -I l-|.I. IJ-I ___II I-

Ii11. rlidvertencia
12. Multa de, no r 0,5 °/i (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderã ser considerada i.ne.itecução total oii parcia.l do
objeto. _

I Iíííi In- -Í 2 Ifllíí I- 'M _l¶É I-lnlíi j

lí-I I-ll Izfl Z I

IX» Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
terrrio de refetoiiciii.
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Iii- Islão efetuar a troca do objeto, quando notificado, duratite
a contratação.

j í¡ ¡

13. Atlvertëricia;
14. lmpedirriento de licitar' pelo periodo de, no niiiiimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no minimo, 10°/i (dez por ceiito) do valor
do cor1tr5a_i;p_/neta de empenho. _ ___ç

HI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. rltdvertiiiicia
1?. lvlulta de, no iiiiiiinio, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
siibstitiiido, liniitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigosimo
dia podera ser considerada ineitecução total oii parcial do
ol¬ijeto.

Íêifll- Dei:-tar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem
do (s) eqiiipamento (s) quando previsto rio edital e termo de
re.feriincia.

18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mirrinio, o
(seis) meses.
20. Mui ta de, no miriimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, a licada sobre o valor do equipamentoI I' I

L I

|.I'I'I'_'I1I'I'I@t 1 í'I_II-I-IZI t_I-I ml-lí.
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HIII- Deistar tie entregar dociimentação original eitigida
riesie Edital durante a licitação oii contratação.

21. Multa de, no niinimo, 10°/ii (dez Por cento) do valor
do contrato/nota de empenbti/ valor total estimado para
o item ou lote.

_ ¡ I I"'|_I iii!-I I

XIV- Comportar-se de modo i.nidoneo na licitação ou
contrai.ação, causando prejuizo a rlidniinistração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ii rldniiiiistração e ã
sociedade.

22. Impedinierito de licitar pelo periodo de, no mínimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, n.o iiiiiiinio, 10% (dez por cento) do valor
d.o conti:ato/nota de empenho.

}'f\~" - Cometer fraude fiscal durante a licitação oii contratação.

ÊÊVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiicionamentos proprios, regulares e inerentes
aos nionitorameiiios técnico-operacional e adni.itiistrat:ivo do
gerenciamento contratual.

¡ í |-| ii Çííí

. Z í I I--IFZH-I

XVII- lflleiitar de eitecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no ed.ital da presente licitação, ein que não
se corni.tie oiitta penalidade-

Í{VIII- Não celebrar contrato, em convocação deiitro do
prazo de validade de proposta.

24. lmpeclirnerito de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
26. Comunicar ao lvlinistorio liúlilico Federal e oii
ldzstad ual.

27'. Impedirnento de licitar com a l3'l\/Ii)/Il“¬l pelo pei:iodo
de, rio minimo, 1 ano.

28. Impedimento de licitar com a l°l\/li)/ll*-l por, no
iiiinimo, 2 (dois) anos.

29. Impedimento de licitar coni o miinic.ipio de Morada
lílova por, no mínimo, 1(um) ano.

-_¡_¡-¡_|-¡ __¡_í _ í I'
|___ ii í

l>{I}tÍ- Ineitecução total, previsto na Lei 8ooo/93 e Lei
iti.5zti/2002.

30. Impedimento de licitar com a l3'l\”ll\¿f.l'~I por, no
mínimo, 2 (dois) anos.
31. lvlulta de, no minimo, 20°/tz (vinte por cento) sobre o
valor do contrato,/not* de ernperillo oii valor da parcela.

_ ii $_'-I'I

lili- lneitecução parcial do objeto previsto na Irei 8006/93 e
Irei 10.520/2002.

" I'I'-I $__|'|I

I¬CsfI-- Denegi.-ir ou caliiniar equipes técnica e da Pregoeira,
beni como pessoas que integram os processos da `Pl\il1'\‹IÍl"~l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de

fg-|-| ¡.___ írrirt

32. Impedimento `-itar com a l3'l\/1I\f'.ll'~l por, no
m.i.iiimo, 1 (tim) ano.
22. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o-

mvalor coi'respt'ind_i1;i¡2_i'tp_._a_parte não ezecutqglg.
, 34. Impedimento de licitar com a ridniiiiistração Púliliea

Federal, E-stiadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
flflí-'II
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certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apreseiitação de provas infiindadas, ein processo
ttdniinistrativo instaurado. , _ _ __ __ I _

t:rib ii to s.
XXII- Cometer fraude fiscal tio recoll1t.t'rIc_i'Ito de quaisquer 35. Dedflmçãü de iflidüfleidflde

I-|'|H'|JI.'|' _; _

}C1'§.l'll- Demonstrar não possi.iir idoneidade para coiitratar
com a .Adniiiiistração em virtude de atos ilícitos praticados.

__ lr-_ I _ _

30. Declaração de irtidoneidade

1 _ I I"r_ I _-I

.`1C{IV- l'*'r-tistrar oii fraudar, mediante ajuste, combinaçao ou
qualquer outro eitpediente, o carater eonipet:i1:ivo de
procedimento licitatorio público.

3?. Miilta de ato 20% do fatiiramento bruto do ú.lt:l.mo
eite.rc.icio anterior ati da instauração do processo
administrativo.
38. Publica ão eitiraordlnaria da decisão condenatoria

Ç I
H I I I Iíll I _JnInI|11I'I'\ __

I-I _ I __ I.l_t

“_” XIV- Impedir, pertu.rbar oii fraudar a realização de
iial uer ato de roceclimeiito licitatorio úblico.Cl 'il P P

I I__|-I _ __ I ___ __

IG{V.l- Criar, de modo fraiidulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato arlmin.istrativoj,

39. Multa de ato 20% do faturamento bruto do último
ci-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
40. 'l-*ublicação eitttaordi.ti_sÉa da decisão condenatoria.
41. Multa de ato 20% do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
rt2. Publica .ão eittrtaordiiiaria da decisão condenatoria..._....“"-7 _ ._ _

|____ I 'III I I.I_ tlI'I|'III'I'I __!-I

l>t`}íV1l- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
Elnanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

43. Multa de ato 20% do fatiiramento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adniiiiistrativo.
44. Publicação eittraordinaiaa da decisão condenatoria.

t.I.I.I.I.IIl. I.I-_I'I'I-I'I-I-I _I'I-I-II __!

_ _ ___ _' 1 'Il

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da l`*MMI×l que devera ei-tarninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, liipotese em que a vencedora também se sujeitara as
sanções admin..istra1:ivas previstas neste Edital. l¬~la ocorroncia de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a .Adminisuação Pública, prevista no art. 7”
da Lei ri" 10.250 X 2002..
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMIHI ou cobradas
d.ii:etamente da pessoa penalizada, amigavel ou judicialmente, e poderão ser apiica.das cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. C) licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de ez-:ereer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto tio art. 38 da Lei n"“ 9.184/1999.
10.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encan-rinbado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As niultas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo maitirno de li (dez) dias, a contar da data do
recebiinento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quand or o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

20. DA. RESCISAC) CONTRATUAL
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20.1. A i.nesecuçaa tatal au parcial da cantrata enseja a sua rescisaa, se ltauver uma das aearrõncias prescritas
nas artigas 77 a 31 da Lei n” B.666f93, de 21f06/93;
201.1. A Rescisãa de cantrata padera ser:
a) Determinada par ata unilateral e escrita da cantratante, nas casas enumeradas nas incisas 1 a X11 e XVII da
srt. 78 da lei 8.666/93, natificanda-se a cantratada cam antecedência minima de 30 (trinta) dias, abservada a
dispasta na art. 109, “I”, letra "e”, da mesma lei;
b) Amigável, par acarda entre as partes, casa haja canveniência para a cantratante, reduzida a terma na Pracessa
Administrativa, desde que, cumprida a cstabelecitnenta na 1° da art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nas
termas da lcgislaçãa vigcnta.
20.12. A Rescisãa adtnirtistrativa au aniigav-el sera precedida de autarizaçaa escrita e fundamentada da
aLtt'ari.‹.Tladc Eampetcntc;
2.0.1.3. Os casas de rescisãa cantramal sería farmalmente mativadas nas autas da pracessa, ficanda assegurada
a eantraditõria e ampla defesa.
20.2. Canstituem mativa para rescisãa da Cantrata:
a) O nan-cumprirnenta de cliiusulas cantratuais, especificações e prazas;
ln) O cumprimenta irregular de cláusulas cantratuais, especificações e prazas;
c) A lentidš-'ia da seu curripcimerita, levanda a Adnainistraçaa a campravar a impassil::il.idade da canclusãa das
services au farnecimenta nas prazas estipuladas;
d) C) atrasa injustificada da i.nicia de serviça sera justa causa e prévia camunicaçãa a Adrninistraçiãa;
e) A paralisaçãa da service au da far-necimenta, sem justa causa e prévia camunicaçãa a Aclministraçãa;
E) U desatcndimenta das determinações regulares da autaridade designada pata acampanhar e fiscalizar a sua
eaecueãa, assim cama as de seus superiares;
g) CJ can-ietimenta reitetada de faltas na sua eaecuçãa, anatadas na farma da parágrafa pritneira da artiga 67 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junha de 1993;
li) A deeretaçaa da falência au instauraçãa da insalvência civil;
i) A dissaluçãa da sacicdadc au a falcciincnta da cantratacla;
j) A alteraçãa sacial au a madificaçãa da Enalidade au da estrutura da empresa que prejudique a ezectiçãa da
Cantrata;
lr) Razões de interesse pública, de alta relevância e ampla canheciinenta justificadas e determinadas pela mšatitna
autaridade Administrativa a que esta subardinada a caritratarita a ci-taradas na 'praccssa Adtnirlistrativa a que se
refere a Cantrata;
1) A supressãa, par parte da Administração, das materiais, acarretanda madificações da valar inicial da Canttata
alem da limite permitida na paragrafa prirneira da srtiga 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junha de 1993 em casa de
mia cancardiincia par parte da empesa;
m) A suspensaa de sua eaecuçãa par ardem escrita da Adnuiiisn-açäa, par praza superiar a 120 (eenta e vinte)
dias, salva em casa de calamidade pública, grave perturbaçäa da ardem interna eu guerra, au ainda par repetidas
suspensões que tatalizem a mesma praza, independentemente da pagamenta abrigatõria de indenizações pelas
sucessivas e cantralrualmente imprevistas desmabilizações e mabilizações e autras previstas, assegurada an
eantratada, nesses casas, a direita de aptar pela suspensãa da curnprirnenta das abrigações assumidas ate que
seja narmaliaada a aituaçãa;
n) A acarrencia de casa fartuita au farça msiar, regularmente campravada, irnpeditiva da eaectiçãa da cantrata;
a) O descumprimenta da dispasta na incisa V da art. 27, sem prejuiza das sanções p ais cabíveis;
p) C1 recanliecimenta das direitas da Adrrdnistraçãa, em casa de rescisãa administr prevista na art. 77 desta
Lei; _
q) A subcantrataçãa tatsl au parcial da seu abjeta, a assaciaçãa da cantrstada cam entrem, a cessaa au
transferencia, tatal au parcial da pasiçãa cantratual, bem cama a fusaa, eisaa au incarparaçãa, que implique
vialaçaa da Lei de .Licitações eu prejudique a regular ezrecuçaa da cantrata.

ai. na FRAUDE E na caaausçaa
21.1. As licitantes devem al:›servar e a cantratada deve ahservar e fazer abservat, par seus farnecedares e
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subcontratados, se admitida subcontratação, a mais alta padrão de ética durante todo o proce.sso de lic.itação, de
contratação e de execução da objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se as seguintes prãticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, da.r, receber ou solicitar, direta au indiretamente, qualquer vantagem cam a
objetivo de influenciar a ação de servidor pública na processo de licitação ou na. execução de contrata;
bl “praitica fraudulenta": a falsificação ou omissão das fatos, cam a objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de eaecução de contrato;
c) “pi'ãt.ica conluiada”: esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em. niveis artificiais
e não-competitivos;
tl) “pratica coe.rcitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a ez.ecução do contrato.
e} "pri-“itica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeira multilateral, corn o objetiva de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o ezercicio da direito de o organismo financeiro rnultilateral
promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamcnto, parcial ou integral, por organismo financeira multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre urna empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar a envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrcirivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da er-tecução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Cionsiderando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a. contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipótese de a contrato vir a ser Enanciado, em parte ou iritegralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeira
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e ii execução cio contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envo1vi.mento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou cocrcirivas, no decorrer da licitação ou na eaecução do contrato fmanciado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, crim.i.nais e cíveis.

22. DAS DISPDSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração eapressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condiçoes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a ineztistencia de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase processo;
b) revogada, por corivenieticia da Administração, decorrente de motivo supervenient tinente e suE1ciente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital serã registrado no horario oficial de ldrasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderã ser, em caso de feriado, transferida para o primeira dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na 'íjlontissão de Pregão da Prefeitura
i\/iunicipal de l\'ICÍ3R.AlÍ).A NÚVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 72-G, Centro, no llürí-i.tio das ÚÊIÚÚ até às
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site: licitaeaorggífilggglgglg,gorn.br, w¬ts¬v.tee_,g5,g,ag,_br ou
https: /' /'bllco111p,[as,,_r-¿,-im ,Í Home /PublicA.c_e§_s_s,
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22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, dttrante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horario das 08:00 até ãs 1`l:3l'1 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
te.rrnos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital ezige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, ezceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgarnento da habilitação e das propostas, a Comissão poderã sanar erros ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fimdamentado, registrado
ein Ata acessivel a todos, atribuindo-ll'1es validade e eficãcia para fins de habilitação e classiflcação.
22.10 - Os licita.ntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não serã, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
pr.-zmesso licitatorio.
22.11 - O licitante deverã manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na ei-:ecução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anezos, ezcluir-se-ã o dia do inicio e incluir-se-
ri o do vencirnento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de erzpediente na Administração.

23. DO FORD
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, lšilsrado do Cearã, para toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 19 de maio de 2022.

ALINE B UTO NOBRIÊ
_ Pregoeira Oficial
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